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ESÍADO DE RONDôNIA
PODER TEGISLATIVO MUNICIPAT

GÂMARA MUNIcIPAt DE PRESIDENTE MEDICI

ATA No oo7l2o2o da 04'sessão Extraordinária da Nona Legisratura da câmara

Municipal de Presidente Médici/RO.

Presidente: MARTA CUSTODTO V.S NOVAIS

Vice-Presidente: GESAEL ALVES

1a Secretário: JOSÉ ANTôN|O DE SOUZA

20 SECTEtáriO: ANTÔNIO FRANCISCO BESERRA

Às nove horas e cinquenta e cinco minutos (09h55min), do dia dezoito de março
o de dois mil e vinte 18..og2o2o Reuniram-se no plenário da câmara Municipal
de Presidente Médici/Ro, sito à Rua padre Adolfo, no 2590, para dar início à
terceira (04") sessão Extraordinária da nona Legislatura, sob a presidência da
Excelentíssima senhora Vereadora Maria custódio Venâncio da Silva Novais. A
vereadora/Presidente pediu ao vereador Amaurilio Francisco de Jesus que

fizesse a Oração de abertura dos trabalhos. Em ato contínuo, a

vereadora/Presidente solicitou ao 1o secretário em exercício Vereador Antônio

Francisco Beserra que fizesse a chamada dos senhores vereadores, constatou

a presença de 7 (sete) ExcelentÍssimos Senhores Vêreadores: Amaurilio

Francisco de Jesus, Antônio Franoisco Bezerra, Benito Alves da Cruz, Gesael

Alves, Jaderson Colares da Rocha, Mário César Nunes e Maria Custodio V.S

Novais. A Presidente justlÍica a ausencia do vereador 10 secretario José Antônio

de Souza por questão de saúde, o vereador Jaderson Colares da Rocha justiÍica

a ausencia dos vereadores Handerson Brito dos Santos. Em seguida a

Vereadora/Presidente solicitou que ao 10 secretário em exercício Vereador

Antônio Francisco Besena que Íizesse a leitura do OÍicio Circular no

O04/GAB/CMPMI2O2O de convocação da Sessão extraordinária. A Senhora

PresiÇente Maria Custodio V.S Novais solicitou ao 10 Secretário em exercício

Vereador Antônio Francisco Beserra para que procedesse a leitura da Ordem do
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Dia Leitura do Projeto de Lei No 01412020 de autoria do Poder Executivo, Leitura

do Projeto de Lei No 00112020 de autoria dos Membros da Mesa Diretora. A

Presidente Maria Custodio V.S Novais faz a leitura do Art. De abertura dos

trabalhos e Coloca em deliberação a Ata de No005/2020 da 03o Sessão

Extraordinária aprovada por unanimidade de votos dos senhores vereadores. A

Fresidente Maria Custodio V.S Novais, pede ao vereador Mário César Nunes

presidente da Comissão de Fiscalização do Fundo para fazer a Leitura do

Projeto de Lei No001/2020 de autoria dos Membros da Mesa Diretora e dos

Pareceres; em seguida o vereador Mário César Nunes faz a Leitura do Ato

NoOOI/2020 de autoria da Presidência. A Presidente Maria Custodio V.S Novais

cqloca em discussão e voteção o parecer das comissões englobadamente do

Projeto de Lei No 001/2020 de autoria dos Membros. lq.U.seDiretora, sendo
'i,.

aprovados por unanimidade de votos dos senhores verdÍdôores. A Presidente

Maria Custodio V.S Novais coloca em discussão e voÍação o projeto de Lei

M,unicipal No01412020 de autoria do Poder Executivo Municipal, e diz: euer o

Pfqjeto até o presente momento tramita dentro da legalidade, e também

parabeniza os vereadores por ter apoiado, os Vereadores Handerson Brito dos

Santos e Mário César Nunes e os servidores Derick e Rozario, e tudo tramita

çonfoqme rege a Lei, porem descobrimos que o predio não é do poder Legislativo

e se fosse poderíamos fazer sim os reparos, pois estaria tudo na legalidade. E o

Frojeto de Lei, mediante a descobêrta que o prédio não pertence a Legislativo

PÇrdep o objeto; e os recursos nesse Fundo, iremos retornar paru a conta da

Câmara e em seguida para o Poder Executivo por ter legalidade, e extinguir por

ter pedido o objeto, pois tudo isso tem legalidade e será devolvido. E mediante

isso trago para Deliberação a matéria que hora tramita. Após discussão o Projeto

dç Lei No001/2020 de autoria dos Membros da Mesa Diretora foi aprovado por

unaniqnidade de votos dos senhores vereadores. O Vice- Presidente vereador

Gesael Alves pedi o intersticio de 24 horas aprovado, indo para 20 votação

?provado por unanimidade de votos dos senhores vereadores. A Presidente

MaJia Custodio V.S Novais, coloca em discussão e votação o pareceres

elgfabadamente das comissões do Projeto de Lei No 01412020 de autoria do

Podeq Executivo Municipal sendo aprovados por unanimidade de votos dos
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senhorês vêreadores. O Projeto de Lei Municipal NoOí 4/2020 de autoria do

Poder Executivo Municipal foi aprovado por unanimidade de votos dos senhores

vereadores em sua 20 votação. Não havendo nada mais a ser tratado, em nome

de Deus, a Prêsidente encerrou a 044 Sessão Extraordinária. Estavam presentes

na sessão o Procurador Jurídico Joâo Valdivino dos Santos, Roberto Pereira,

Derick Salorhan e Marilene Santana. Terminou a sessão quando eE 10122

horas, Eu, Elizzie Daiane Porfirio Bezerra, transcrevi, essa Ata que é a pura

expressão da verdade, para tanto, a Mesa Diretora e demais vereadores deste

Poder Legislativo presentes nesta Sessão, assinam as páginas enumeradas da

presente ata.

:

PLENàRIO I.CACILDÀ PENBÀ DE ÀBREU',, 18 de março de 2020.
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